PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 637/2015     

Altera a redação do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 19 de novembro de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O inciso I do art.3º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 19 de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...

I – dotações do orçamento geral do Estado e do Município, classificadas na função de habitação;”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira 

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 349,  DE  14 DE ABRIL DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Altera a redação do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 19 de novembro de 2008.”

A Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, visando atender as disposições da Lei nº 11.124/2005 e a adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS. 

Contudo, a redação original do art. 3º inciso I
, da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, mesmo após as alterações realizadas pela Lei Complementar nº 316, de 19 de novembro de 2008, não atende as disposições da Lei nº
  11.124/2005.

Ao se perfazer a exegese ao artigo, em sua redação inicial, vislumbra-se que o FHIS poderia receber recursos, alternativamente, dos Estados ou dos Municípios, quando na realidade a Lei nº 11.124/2005 determina que cada ente deverá constituir o fundo com recursos próprios.

Veja-se o disposto no art. 12, inciso I, da Lei nº 11.124/2005:

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:

I – constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;

Assim, para regularização do FNHIS junto ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, conforme determinação da Caixa Econômica Federal, torna-se imprescindível a alteração da redação do inciso I do art. 3º da LC nº 300, de 8 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 19 de novembro de 2008, de forma a suprimir a expressão alternativa “ou”.

Diante dessas justificativas, encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  14 de abril de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

� Art. 3o O FHIS será constituído por:


I – dotações do Orçamento Geral da União, do Estado e/ou do Município, classificadas na função de habitação.
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